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SOLIC ITAÇÃO DA DEMAN DA/chamamento pu bt ico O2t 2OZ3
Secretaria de saúde

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidaÍ informações e documentos
necessários paÍa a contratação.
Em conÍormidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planelamento da ContrataÇão terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaÇÕes. Este documento
dêverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa no 5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da ContrataÇáo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Plane.iamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:'
| - Elaboração do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.

í - TDENTTFTCAÇÃO DA Ánee ReQU§rnHle

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Arlete Latzuk

Cargo: Secretária de Saúde

E-mal institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

TEURamal

2- INFORMAçÔES GERAIS

No do processo administrativo anterior. Náo se aplica

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não se aplica

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Andreia Kaviak

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso.

Andreia Kaviak

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jeinifer Amanda S. Nieduziak

Arlete Latzuk

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não se aplica

Encerramento da vigência do instrumento
anterior se for o caso

Não se Aplica

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x)

E
INTROD/UÇÃO

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas
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lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
antêrior

sugeridos na licitação Nada a constar

Prazo sugerido para a Contratação 12 mesês

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)
lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação Lei 14]3312021

objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATIJALIZADA da

o

frota

()Sim (x ) Náo

3 - JUSTIF|CAT|VA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

e empresa para fornecimento de profissionais habilitados em serviços de saúde
se faz necessária haja vista, que existem demandas de atendimentos contínuos e
indispensáveis.
Considerando que existem aproximadamente 6.000 pacientes cadastrados na Unidade básica
de saúde do centro, e 860 pacientes cadastrados no CAPS. Onde serão realizados os
atendimentos de 20 horas semanais cada. Considerando também o funcionamenlo 24 horas do
pronto atendimento municipal, o que existe necessidade de 60 horas de plantão, o qual
encontra-se aberto.

úblico 0212023

Contratação d

4- DAS ESPEGTFTGAçÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO

Tudo conforme Chamamento Publico 0212023.

ITEM DESCRTçÃO

01 Plantão medico 60 horas Pronto atendimento
municipal.

Médico Clinico Geral Atendimento de 4 horas

diárias no CAPS/20 horas semanais

03 01 Médico Clinico Geral, Atendimento de 4 horas

diárias nas Unidades Básica/ 20 horas semanais

Não se aplica

Conforme chamamento

UN

01

02 01

oata: :15-rQtrê-4-.
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Responsável Técnico
Arlete Latzuk

#
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

CNPJ: 95.684.544/0001-26

#j>-
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4I2O24 CHAMAMENTO PUBLICO O2l2023
soltctTAçÃo DE DEmANDA NoO4t2O24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIíIIIENTO DE SERVIÇO DE
SAUDE

INTERESSADO (S): Secrêtaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Arlete LatzuK

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇáo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdministraÇáo. (Conforme lnstruçâo Normativa n05 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, ,untamentê com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."

1. DO RELATóRIO

í.1 Equipe Técnica
Como ainda náo está definida a formalizaÇáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

'1.2 Regime Regentê
A presente contrataÇão será regida pelo regime da Lei 14.133/202'l e legislações correlatas

1.3 Lêgislação EspecíÍica para o Objeto
Não se aplica

í.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão PÍesencial.
Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda paÍa Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATÍVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

contratação de empresa para fornecimento de profissionais habilitados em serviços de

saúde ssfaz necessária ha,a vista, que existem demandas de atendimentos contínuos

e indispensáveis.
Considerando que existem aproximadamente 6.OOO pacientes cadastrados na Unidade

básica de saúde do centro, e 860 pacientes cadastrados no oAPS. Onde serão

realizados os atendimentos de 20 horas semanais cada. considerando também o

funcionamento 24 horas do pronto atendimento municipal, o que existe necessidade

de 60 horas de plantão, o qual encontra-se aberto.
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03

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO

02

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma dê Solicitação dos Serviços
De imediato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
12 meses

5.3 Do Local da PÍestação de Serviço
Secretaria de SaÚde, Unidade básica de saÚde centro, Caps

5.4 Da Vigência da Contratação

ITEM UN DESCRTçÃO

01 01 Plantão medico 60 horas Pronto atendimento
municipal.

02 01 Médico Clinico Geral Atendimento de 4 horas
diárias no CAPS/2O horas semanais

01 Médico Clinico Geral, Atendimento de 4 horas

diárias nas Unidades Básica/ 20 horas semanais

UN DESCRTçÃOITEM

01 Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral -
sendo 01 Plantão Mensal de 60 horas, com o valor

mensal de RS 5.700,00 (Cinco mil e setecentos

reais), totalizando o valor de RS 68.400,00

sessenta e oito mil quatrocentos reais).

01

Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral -
sendo Médico Clinico Geral Atendimento de 4

horas diárias no CAPS/2O horas semanais, com o

valor mensal de RS 9.566,67 (Nove mil quinhentos

e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),

totalizando o valor de RS 114.800,04 (cento e
uatorze mil oitocentos reais e quatro centavos).q

01

Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral -
sendo Médico Clinico Geral, Atendimento de 4

horas diárias nas Unidades Básica/ 20 horas

semanais, com o valor mensal de RS 9.566,67

(Nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos), totalizando o valor de

RS 114.800,04 (cento e quatorze mil oitocentos

reais e quatro centavos)

0103

Conforme chamamento público 02i2023
3. DOOBJETO
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12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador dê Serviço
Cumprir fielmente o que contém os rêquisitos de contrataçâo previstos em edital.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscal/Fâtura,
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o Íiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÇão de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado eÍro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aôeitá-la, com e justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescrites no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estedual ê federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificaÇão e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalizaçâo
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deflciências verificadas na execução do objêto e validaÍ/concordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÇão de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imedaata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao flscal de contrato receber os livros pontos, assinados, e efetuar a autorização de
emissão de nota fiscal e respectivo encaminhamento ao sêtor Íinanceiro.

6. DA ESTITÂTIVA DA OUANTIDADE NECESSÁR]A
Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimade resulta a abaixo descÍita:

UN DESCRTçÂO

01 Plantão medico 60 horas Pronto atendimento
municipal.

01 Médico Clinico Geral Atendimento de 4 horas

diárias no CAPS/2o horas semanais

01 Médico Clinico Geral, Atendimento de 4 horas

diárias nas Unidades Básica/ 20 horas semanais

ITEM

01

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

considerando os valores apresentados em credenciamento conforme, chamamento Publico

02/2023, segue tabela abaixo:

UN DESCRTçÃOITEM

Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral -
sendo 01 Plantão Mensal de 60 horas, com o valor

mensal de RS 5.700,00 (Cinco mil e setecentos

01

trl

02

03

01
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reais), totalizando o valor de RS 68.400,00
(sessenta e oito mil quatrocentos reais).

02 01 Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral -
sendo Médico Clinico Geral Atendimento de 4
horas diárias no CAPS/2O horas semanais , com o
vâlor mensal de RS 9.566,67 (Nove mil quinhentos
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
totalizando o valor de RS 114.800,04 (cento e
quatorze mil oitocentos reais e quatro centavos).

03 01 Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral -
sendo Médico Clinico Geral, Atendimento de 4
horas diárias nas Unidades Básica/ 20 horas

semanais, com o valor mensal de RS 9.566,67
(Nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos), totalizando o valor de

RS 114.800,04 (cento e quatorze mil oitocentos
reais e quatro centavos).

8. DA SOLUÇÂO DE MERCADO
ÚNICA SoLUÇÃo QUE SE ADEOUA AS NECESSIDADES

9. DA DESCRTÇAO DA SOLUçÃO COMO UM rODO
Não se Aplica

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se Aplica.

í1, DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EÍI/I TERMO DE ECONOMICIOADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Não se aplica

12. OA PROVIDÊNCIA PARAÂDEAUAçÃO DO AíSBIENTE DO ÓRGÃO
Nâo se aplica

1 3:.DÀ§iCONTRATAçÔE8 CORRELATAS
Não há necessidade de contrataÇóes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇão.

,I4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇáo e

consequentes açÕes mttigadoras:

MEDIDAS MITIGADORAS (AçÔES PARA
oBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Havêrá assinatura de livros pontos, para que

fiscalizaçâo dos responsáveis pelo cumprimento fiel
haja

da ca a horaria contratada

cumprimento de carga horaria
estipulada

B
I

RISCOS IOENTIFICADOS
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í5. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO

Não se aplica

í6. OO ACESSO ÀS |NFOR|UAçÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIÍIIIINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As inÍormações contidas nos presentes Estudos Prelimineres ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃOI DA CONTRATÂçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR lí t oú tzoza

#r-
ANDREIA KAVIAK

DIREÍORA DE SAÚDE

í9. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negÓcio formuledas,

os benéfícios pretendidos são adequados, os custos previstos sâo compatÍveis e caracteriza a

economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável prioÍizaá o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos
beneÍÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçâo proposta.

ARLETE LATZUK

SECRETÁRIA DE SAÚDE

x

x

santa Maria do oeste/pR, 15 t oL tzoza

É UÁVEL a contratação proposla pela unidade requisitante.

NÃO É vlÁvEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:
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Adão de Lima
Mun Finanças

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administrâção

Autoridade que Autoriza a realização dos ETPS
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ATA 001/2024

ATA DE CREDENCIAMENTO. AÍ{ÁUSE OE DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO REFERENTE A CHAMAMENTO

PÚBtIco N9. oo2|2o23, cUJo oBJETo É o CREDENCIAMENTo DE EÍ{TIDADES PÚBtIcAs,

TII.ANTRóPICAS, PRIVADAS PREÍADORAS DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAúDE NO

ÂMBtro Do MUNtcÍpto DE SÂI{TA MARrA Do oEsrE-pR, PARA ATENDER A NECESS|DADE

TEMPOúRIA DE EXCEPTCIONAT INTERESSE PÚBTICO, DISPENSÂDO O CONCURSO PÚBTICO, CONSOAÍ{TE

o DtsPoÍo No ARÍ. 37, TNCISO rX, DA CONÍ|TU|çÂO FEDERAT, PARA CONTRATAçÃO POR TEMPO

DETERMINADO.

Aos 07 dias do mês de Fevêreiro de dois mil e vinte e quatro, as Oito horas, na Sala de LicitaçÕes da

Prefeitura Municipal, reuniram-se a presidente da comissão de licitação e demais membros, designado
pelo Decreto n.e 008/2024, para procederem às atividades pertinentes a Chamamento Público ne.

0í,zl202t. O resumo do edital foi publicado no Diário Oficial dos Municípios (órgão oficial do Município)

e no site oficial do município. Lembrando que o edital estava disponível a todos profissionâis interessados

no certame. Foram credenciados profissionais abaixo citado, conforme ordem de chegada:

- ITEM 04 - 01 Médico Clinico Gêral Plantonista. Plantão mensal de 60 horas:
2e - CtlNlCA MEDICA CREPUSCULI LTOA, inscrita no CNPJ 53.366.818/0001-99, localizada Rua José

Lunardi,265, Bairro Universitário - Mundo Novo, Mato Grosso do Sul, com o profissional Eduardo Vlnicius
Crepusculi dê Souza, inscÍito no CPF ne 068.803.301-69, RG ne 1.984.575, CRM-MS Ne 13951, residente
domiciliado na Ruâ José Lunard, ne 265, Bairro Universitário, Novo Mundo - Mato Grosso do Sul.

lniciadâ â fase de verificação da documentâção de hâbilitação do primeiro credenciado, verificou-se que

a empresa: CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA inscrita no CNPJ 53.366.818/0001-99, localizada Rua José

Lunardi,265, Bairro Universitário - Mundo Novo, Mato GrossodoSul, cumpriu as exigências do edital de

chamada públlca n" @212023 e esta apta a Prestação de serviços de Médico clinico Geral - sendo 0L

Plantão Mênsal de 60 horas, com o valor mensal de RS 5.700,fl) (Cinco mil e setecentos reals), totalizando
o valor de RS 68.400,00 (sêssenta ê oito milquatrocêntos reais).

- ITEM 07 -: Médico Clinico 6eral Atendimento de 4 horas diárias no CAPS/2o horas semanal
2e - CtlNlCA MEDICA CREPUSCULI LTDA, inscrita no CNPJ 53.366.818/0001-99, localizadâ Rua José

Lunârdi,265, Bairro Universitário - Mundo Novo, Mato Grosso do Sul, com o profissional Eduardo Vinlcius
Crêpusculi dê Souzâ, inscrito no CPF ne 068.803.301-69, RG ne 1.984.575, CRM-MS Nl 13951, residente
domiciliado na Rua José Lunard, ne 265, Bairro Universitário, Novo Mundo - Mato Grosso do Sul.

lniciada a fase de veriÍicação da documentação de habilitação do primeiro credenciado, verificou-se que
a empresa: CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA inscrita no CNPI 53.366.818/0001-99, localizada Rua.,osé

Lunardi,265, Bairro U niversitário - Mu ndo Novo, Mato Grosso do Sul, cumpriu as exigências do edital de
chamadâ pública n'(xl2/2023 e esta apta a Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral - Atendimento
de 4 horas diárias no CAPS/2o horas semanal, com o vâlor mensal de RS 9.566,67 (Novê mll quinhêntos
ê sêssenta e seis reals e sessenta e sete centavosl, totâlizando o valor de Rs 114.800,04 {cento e quatoÍze
mil oitocentos reais e quatÍo centavos).

- ITEM 08 - 01 Médlco Clinico Geral, Atendimento de 4 horas diárias nas Unidadês Básica/ 20 horas
semanais:
2e - Cl,lNlCA MEDICA CREPUSCUU [TOA, inscrita no CNP] 53.366.818/0001-99, localizada Rua José

Lunardi,265, Bairro Universitário - Mundo Novo, Mato Grosso do Sul, com o profissional Eduardo Vinicius
CÍepusculi de Souza, inscrito no CPF ne 068.803.301-69, RG ne 1.984.575, CRM-MS N0 13951, residente
domiciliado na Rua José Lunârd, ne 265, Bairío Universitário, Novo Mundo - Mato Grosso do Sul.



FLS

!i|UI{ICIPIC' DE AANTA f,tARIA DO OESTE - ESTAE'O DO PÂRANA

C N P Ji 96-88a.61 ,ú00l-26

it a Jrcr3É aE aR tçatEiEtÁrt lo,cEP at:ro@, torErÍ^* l42r l6a4-rft0

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciâdo, verificou-se que

a empresa: CLll{lCA MEDICÂ CREPUSCULI LTDÂ inscrita no CNPJ 53.366.818/0001-99, localizada Rua José

Lunardi,265, Bairro Universitário - Mundo Novo, Mato Grosso do Sul, cumpriu as exigências do edital de
chamada públlca n" 002/2023 e esta apta a Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral - Atendimento
de 04 horâs diárias nas Unidades Básica/20 horas semanais, com o valor mensal de R$ 9.566,67 (Novê mil
quinhentos e sessentâ ê seis reais e sessentâ ê sete centavosl, totalizando o valor de RS 114.800,04
(cento ê quatorze mll oltocentos rêais e quatro centavos).

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será encaminhado o resultado a Secretaria de
saúde, para as devidas providencias.

loana Lu silva de Andrade

Presidente da Comissão de Licitação

Matheus lessunik dos Santos

Membro

ilpw"@,r4fi



REPRESENTANTE LEGAL EMPRESA

CLINICA MEDICA CREPUSCULI

cNPJ 53.366.818/0001-99

FL )

-'t

s3.366.818/0001-99
CInica Medica CrePusculi LTDA

Rua Jose Lunardi' 265

CEP 79 980-000 - Mundo Novo/MS

CI,INICI MEDICÃ CREPUSCUII
crPl - 53.3$6.818/0001-$9

Rua Lunardi, bairro universitário, Mundo Novo-MS, CEp 79.980-000.

ANExo r - pEssoA JURíDICA

REQUERIMENTO DE INSCRIçÃO PARA CREDENCIAMENTO PROFISSIONAIS

PESSOA JURÍDICA DO EDITAI. DE CHAMAMENTO PÚBtICO NE O2l2023.

À Comissão de Licitaçôes do Município de Santa Maria do Oeste

O lnteressado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento de

Profissionais Pessoa Jurídica na Área Medica, pelo Município de Santa Maria do Oeste, Através

do Chamamento Público Ns. 0212023, obietivando a prestação de serviços nas áreas

anteriormente indicadas, nos termos do Edital de Chamamento Público.

Nome da empresa (completo e sem abreviações): CLINICA MEDICA CREPUSCUTI

Endereço Comercial: RUA LUNARDI, SN, BAIRRO: UNIVERSITÁR|O CEP:79.980-OOO

MUNDO NOVO, MATO GROSSO DO sut.
CNPJ: 53.366.818/0001-99 lnscrição Estadual: lsento

RETAçÃO DE PROCEDIMENTOS

senta Maria do Oeste - Pr,22 de Janelro de 2024

]

EDUARDO VI ICIUS CREPUSCULI DE SO UZAr

0

coDtGo DESCRIçÃO VALOR

04 01 - Médico Clinico Geral

Plântonista.l-Plantão mensal

de 60 Horas.

RS 5.700,00 mensais

01 - Médico Clinico

Atendimento de 4

diárias no CAPS/2O

Semanal

Geral
horas
horas

RS 9.566,67 mensais

08 01 - Médico Clinico Geral,

Atendimento de 4 horas

diárias nas Unidades

Básica/20 horas sema nais

RS 9.566,67 mensais

h
J

07



11101D4,15:06 about:blank

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁo
53.366.8181000t-99
MATRP

corrPRovANTE DE ll{SCRrçÃO E DE S|TUAçÂO
CADASTRAL

DAÍA OÉ ABERÍURÁ

0401t2021

ÊLS .!!_

s
NOME EMPRÉSÀRúT

CLINICA TIIEOICA CREPUSCULI LTDA

T,TULO DO ÉS'IABLLECIMENTO (NOME DE FANII"SIÂ)

CLINICA ÍI,EOICA CREPUSCULI
PORTE

ME

IGO E DA AÍIVIOADE

86.30-542 - Atlvldade mádlcâ ambulatorl.l coÍn ÍecuÍaos fr.ra reallzaÉo dô êxamêE complêmentaro§

E DESCRI OÁS ATI\lOAOE§ SECU

Não lníormade

cÓDlco E oEscRrÇÃo o NAÍURE2À JURIDTCâ

206-2 - Soclod.d. EmpÍr!áÍi. Llmltâdr

LOGRADOURO

R JOSE LUNARDI
COMPLEMENTO

cEp
79.980{00

BAIRRÔ/DISTRIÍO

UNIVERSITARIO
MUNICIPIO

MUNDO NOVO

ENOEREÇO ELETRôNICO

EOUAROO_VrNrCrUS9g@HOTMATL.CO
IELEFONE
(67) sí6+2882/ (@00) 00004000

NÚMERO

265

MS

ENÍE FEDERATIVO (EFR)

AÍIVA
DÁTA DA SIÍUAÇÀO CÁOASÍRÂL

ulo1t202a

rvoÍrvo D€

ÉSPECIAL oArA oa sÍruaçÁo EsPEcrÂL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dêzembro de 2022

Emitido no dia 11n1n021 às 't6:04:16 (data e hora de Brasflia).

about:blank üd 1t1

SITUAÇÃO CADASTRAL

Páginâ: 111

q



& MinislóÍio do Emprêêndêdoísmo, c,a MicÍoêmprêaa o da EmpresÊ do
P6qúêno Porto
S6cr6terie Neciooâ] d€ MicÍo€mpr€aa g Empr€se do Poqueno Porte
DlrEtorla Necionâl ds Rêgi3tÍo Eftprssariâl e lntggração
JuntE Comsrciâl do Estado do Mato Gíosso do Sul

NIRE (dr sêdâ ôu flirl, quando a
s€de br 6m ouhâ uF)

Código da Natrrêzâ

2062 lx.1i,#m'rf-"

1 090

1

-I
-I
ITrI

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado dê Mato Grosso do Sul

FLS..J,á

N' FCN/REMP

lll ffil Ill |il|ilIilililililrril

Nome: CLINICA MED,CI{ CREPUSCI,.TLI LTOA

(da Empíesa or, do Agêntê Aúxlllar do Comércb)

requêr a V.S'o deferlmsnto do §êguiÍÍe atoi

N. DE CÓD|GO CÔD|GO OO
VIAS OOATO EVENTO QTDE DESCR OO ATO / EVENTO

CONTRATO

ÊNQUAORAMENTÔ DE MICROEMPRÉSA

MUNDO NOVO

Loc€l

DECISÁO SINGULAR

1 Je êito 2024

Data

! oeosÁo coleonon

Procossô em Ordêm

Oata

oEcISÂo SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em foiha enexe)

Rêspônsável

3' Exigônda 4. Exigência

tr tr tr

Isrr,r

ENÃo tr
ResponsávelR6sponsável

Nomê(E) Emprêsariál(Êi3) iguel(eis) ou semâlhent (s):

!srr,,l

NÃO _/_/_
DataDete

deferldo- Publlquc.se e eíqulve-sê

PÍocêsso lndefêrldo. Publlquê-se.

oECrsÃo coLEctADA

Data

oBSERVAÇÔES

Procssso om €ígência. (Vido d6pacho ôm íolha anexâ)

Prcc€eso d6ísrido. Publiquê.so ê aíquiva-ss.

Procosso lndefeÍido. Publhue.s€.

tr

2'Exigêndô

Responsável

5'Eriqoncie

trtrfItr

Vog.l

PÍesidonto dâ 

- 

Tuíma

Vogel Vogal

.,/ /
Juntê Com6rcial do Estado ds Mab GÍorso do Sul W- (
cêrtifico Í€€istío 6ob o n'542017í05E0 om 0.1/01/2024 da Empr6â CLINICA MEOICA CREPUSCULI LTOA. CNPJ 53306818000199 € protocolo
24OOOli465 - O3n1nO24. Autenticação: q,45D8D398F7C8FFE84OEB63C7$a967185617. MáÍcio Cavâs8a do Valle - Socr€tário-Goral. Perâ valldaÍ
êsle docum€nto, acesso htlp://www.jucêm6.m6.gov.br 6 lnformo nô do protocolo 241000.54Ê5 € o código d6 segurança ulôY Esto cópia foi
autenücada digitalmente ê asslnadâ em 11m'Í/2024 por Márcio câv6ssâ do valle secretÁrio-ceral. 

a+) 9ás. |la

E

| 31s

MS82300138605

Reprssêntante Legal dâ Emprsaa / Agents AuxiliâÍ do Comórdo:
N^-o 

-

Assinatura: _
Teleíone de Contato: _

2'Engênds

JSO DA JUNTA COMERCIA

Datâ

trutr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO t,
DO SUL ... Jb

Registro Digital I

L-, ,, -.-
Capa de Processo

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241000.546-5 i,lls82300138605 o31o1t2024

ldentificação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome Data Assinatura

EDUARDO VINICIUS CREPUSCULI DE SOUZA 04t0112024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gglb gt-

blr ÜJunte ComcÍcial do Estado de Mato Grosso do Sul
Csrtlfrco roglstro sob o no 5420'1716580 em 04lo'll2o24 dâ EmpÍê§a CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA, CNPJ 53366618000199 e prqlocolo
240005.185 - O3/01/2024. Autonücsçâo: C445O8O39aF7C8FFEA4OES63C7$aS67185617. Márdo Cavassa do Vallê - Socretário-cerâ|. Para vâlhaí
6st6 documênto, acoaso http:/ ww.jucoms.ms.gov.br 6 lnÍorm€ no do protocolo 241000.546-5 ê o códlgo ds sêgúrânçá ul6Y Estâ cópiâ Íôi

ft
autenticada digitalmento e asslnada em 11/01/2024 por Márclo Câvassa do Vâlle SêcrotáÍio-Geíal.

páq, UB

lr

068.803.301-69

I
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CLIMCA MEDICA CR-EPUSCULI LTDA
CONTRATO SOCIAL DE CONSTTTUIçÃO

SOCIEDADE EMPRESARIAL T]NIPESSOAL LMIMITADA

EDUARDO VINICIUS CREPUSCULI DE SOUZA, brasileiro, médico, sotteiro,
nascido em 1 8 de Maio de 1 999, portador da cédula de identidade RG
1.984.575 SEJUSP/MS, inscrito no CPF 068.803.301-69, residente e
domiciliado á Rua José Lunardi, 265, bairro Universitário, Município e Comarca
de Mundo Novo/MS, CEP 79980-000, resolve por este instrumento constituir
uma sociedade empresária unipessoal limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade é do tipo sociedade empresarial unipessoal e
adotará o nome empresarial, e será regida pelo art. 1.052 e seguintes do
Código Civil, e pelas cláusulas e condiçôes deste instrumento contratual, e
operará sob a denominação social de CLINICA MÉDICA CREPUSCULI LTDA,
tendo sua sede e Foro na Rua José Lunardi, 265, BaiÍro Universitário, no
Município e Comarca de Mundo Novo/MS, CEP 79.980-000.

Cláusula Segunda - A sociedade empresarial Unipêssoal Limitada terá por
obieto social a exploração da atividade de "Atlvldade médlca ambulatorlal
com recursos paía realização de exames complementares"

Cláusula TêÍcelÍa - A sociedade iniciará suas atividades em l0 de Janeiro de
2024 e seu prazo de duraçáo é indeterminado.

Cláusula Ouarta - O capital social da sociedade será de R$. 10.000,00 (Dez
mil reais) divididos em 10.000 (Dez mil) quotas sodiais no valor nominal de R$.
1,OO (Um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelo sócio Único,
nestê ato em moeda coÍrente deste País, e assim distribuÍdo ao socio Unico:

Cláusula Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio único EDUARDÔ
VINICIUS CREPUSCULI DE SOUZA ao qual competê a administração e
representação ativa e passiva, judlcial e extraiudicial da sociedade, perante
qualquer repartiçáo pública, particular, bancos e instituições de crédito,
podendo fazer uso da denominação em outros atos, assinando os documentos
necessários a gestão da empresa, como cheques, notas promissórias, títulos
de crédito em geral, contratos e outros documentos que obriguem a sociedade,
nomear procuradores,

Cláusula Sêxta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas iustificadas de sua administração, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo a sociedade os lucros ou perdas apuradas.

Sócios Quotas lnteqÍalizado Capital RS.
Eduardo Vinicius Crepusculi de
Souza.

10.000 10.000,00 10.000,00

Total 100 10.000 10.000,00 10.000,00

-tial/
/V

li\ .u q

J18 Junta comêrciar do Esrádo d6 Mato Gros§o do srir fÚiicr
f.l! c€rtifico r8gistro sob o no 54201716580 .Ín ulo1l2o24 dd eÍ].prÊsa CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA, CNPJ 53386818000199 e protocolo
:= 24O0Otl65 - o3/01nO24. 

^)le 
i@éot c145D8O39aF7c8FFE84oEBô3c7538967185617. Márcio Cavassa do Ve[€ - SecÍEtáÍio-csral. pera valtder

este docum€nto, acâ8§e htçr/wwwJuoem6.ms.gov.br e iníonno nô do protocolo 241000.54Ê5 e o códlgo de sogurança ul6y Eota cópia foi
aúenticáda digitalÍnentê o asinada êm 11m1m24 pt Mát jo Cattassâ do Vâ[e S,o6stário-Gerât.

---.8-*.. oae ve
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CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA
CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTÇÃO

SOCIEDADE EMPRESARIAL T'I\ÍIPESSOAL LMIMITADA

Cláusula Oitava - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial
ou outra dependência, mediante alteraÉo contÍatual deliberada na torma da
lei.

Cláusula Nona - O sócio único poderá, de comum acordo, Íixar uma retirada
mensal, a título de "próJabore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula Décima - Falecendo ou sendo interditado o sócio único, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Decima Primelra - O socio único e Administrador declara, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crimê falimen-tar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a económia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de dêÍesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá levantar balanços ou
balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado
nessas demonstrações intermediarias, poderá ser distribuído mênsalmente ao
sócio Único, a tÍtulo de Antecipação dos Lucros, nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuiçáo aÍêtar o capital social, confoÍme
estabelece o artigo. 1.059 da Lei n.e 10.406/2002.

Clausuta Oécama TêrcêlÍa - Os signatários do prêsente ato declaram quê o
movimento da receita bruta anual da empresa nâo excedêrá o limite fixado no
inciso ldo art.3" da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadram em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4e do art. 3e da mencionada lei.

Cláusula Déclma Quarta - Fica eleito o Foro da Comarca de Mundo Novo/MS,
para o exercício e o cumprimento dos dirêitos e obrigações resultantes deste
contrato.

L:

Cláusula Sétima - Nos quatro mesês seguintes ao término do exercício social,
o sócio Unico deliberara sobre as contas e designará administradores quando
for o caso.

ffirJunta Comêrcial do Estado dê Mato Grosso do Sul
Cortifico reglstro sob o nô 54201718580 €m 04,101/2024 dâ EmpÍesâ CLINICA MEOICA CREPUSCULI LTOA, CNPJ 5336681E000199 ê protocolo
240í)Ol,A5 - O?D1DO24. Autenticáção: O445O8D398F7C4FF8840E863C7538967185617. Márdo Cavasse do Vall€ - S€cretá.io-Geral. Par6 validÊr
e6tâ doaum€nto, ecêêsê http:/ nwwJucem6.m§.gov.bÍ e iÍtÍoamo no do protocolo 241000.S6.5 e o código d6 sogurança ulôY Ests cópta Íot

E
âutênticâdâ dlgitalmênte ê aqsinada êm 11/0112024 por Márcio Cavassô do Vallê Sêc'ttário-Gêral

pá9.414
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CLIMCA MEDICA CREPUSCULI LTDA
CONTRATO SOCIAL DE CONSTTTUçÃO

SOCIEDADE EMPR.ESARIAL UNIPESSOÀL LMIMITADA

E, por estar o socio único justo e contratado, assina digitalmênte o presente
inslrumento de constituiçáo de sociedade empresarial Unipessoal Limitada, em
via Unica para que produza os efeitos legais.

Mundo Novo/MS, 02 de Janeiro de 2024.

EDUARDO VINICIUS CREPUSCULI DE SOUZA.
RG 1.984.575 SEJUSP/MS
cPF 068.803.301-69
Sócio Único.

wr a
Junta coírÉrcial do E3tado de Mato Gro§3o do Sul
Certmco .êgistío sob o nô 54201718580 em 04/01/2024 da Empresâ CLINICA MEDICA CRÊPUSCULI LTDA, CNPJ 533668140OO199 € protocolo
240005465 - 03/01/2024. Autsnticeção: OU.5DaOa9AF7CAFFEB/OEB63C753A967l856'17. MáÍEio Cavasra do Vall6 - SecÍBtário-GeÍal. Para valider
€ste documonto. âcôs6e http:,/^'vww,lucsma.m6.gov.br s lnÍoÍmo nÔ do píotocolo 24,/000.5,íÊ5 ê o oódlgo do §ogurança ul6Y Esta cópia íoi

m
autenticada digitalmentg e assinada em 11/0112024 por Márcio Câvassa do Valls Seoíêtário-Gerâl.

pâg.5lA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSS
DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnlegrador Data

24tOOO .546-5 03t01t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinatura

0ô8.803_30í-69 EDUARDO VINICIUS CREPUSCULI DE SOUZA 041o1t2024

Assinado utilizendo assinaturas avançadas qpibt ,Et=

UT
--

d/ ql
Junta Comol.cial do Esládo dô Mato Grosso do Sul
C€rtifico reglstÍo sob o n'5420171ô580 em 04/0í/2024 da Empíêsâ CLINICA MEDICA CREPUSCULI LÍDA, CNPJ 53346a18000199 ê protocolo
240005465 - 03/01/2024. Aurontkaçào: CII45DEO39aF7CBFFEOZI0EB63C7538967185617. Máício Cavasaa do Valle - SecÍêtáriocoral. Para valilár
oste docúmênto. acesso http://www-juc6ms.ms.gov.br e lnÍormo no do protocolo 241000.54ô-5 o o códlgo d€ segurança ul6Y Esta cópla Íoi

E
aut€nticada digitalmênt€ e assinede sm 11/01,/2024 por Márcio Cevassa do Vellê S€cÍêtário-G€rel.

pá9.6/8
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Sistema Nacional de Registro de Erip.esas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso do Sul
Secíetaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do sul
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o aÍo, assiredo digitalmente, da empÍesa CLIMCA MEDICA CREPUSCULI LTDA, de NIRE
5420171658-0 e protocolado sob o número 2410005465 em O3l0ll2024, enconlra-se Íegistrado na Junta Comercial
sob o númeÍo 5420 I 7 16580, em M/O112024. O ato foi deferido eletronicamente pelo eramitrador Arlete Alves PeÍEiÍs.

Certifrca o registo, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do valte. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletÍônico do Portal de Serviços / Validar Documetrtos (htttr s://poÍtalseri,icosjucems.ms.gov.brlPortavpageí
imagemProcesso/viàUnicajsf) e ioformar o número de protocolo e chave de segurança.

ü

tr

áí
;!rsnnit

ffi§

Documento assinado elcElnicamcnte por Arlclc Alves PeÍeira, Servido(a) Público(a), em
O4l01/2024, âs l0:20.

A auteocidade desse documcnto pode ser oonfçrida oo poftülç,sçrviçqxlir.iuççml idormaado o
número do protocol o 241000.546-5.

hl
Juntá Comêrciâl do Estado de Mato Grosso do Sul

CPF Nome Data Assinatura

068.803.301-69 EDUARDO VINICruS CR.EPUSCLILI DE SOUZA

Àssinado utilizando assineturas ovançadas g§.b' gL*

CPF Datâ Assinatuia

068.803.301-69 EDUARDO VINICruS CRÉPUSCULI DE SOUZA o4tor/2024

Assinado utilizando assinatuÍas avanÇadas gEÀr E--

EiE-

eutênticade digítalmêntê e asslnada em 1 1/0'1/2024 por Márcio Câvasss do Vallê Secrêtário-Geaal.
pà9. 78

Data de iaício dos efeitos do regisEo (aÍt. 36,Lei 8.93411994): O2/Oll2O24

CêrtiÍico registro sob o no 920'1718580 6m O+/0í/2024 da EmprBsa CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA, CNPJ 533ô6818000í99 e protocolo
240005465 - 03/01/2024. AutênücaÉo: C445D8D398F7C9FFE840E863C75349671856'17. Máício Cavassa do Vállo - S€cÍêtártecoral. Para validar
gst€ documênto, aces8ô http:/ xwty.jucema.mô.9ov.bí o informe no do prolocolo 241000.546-5 e o códlgo c,e sogurançâ ul6Y Estâ cópiâ foa

Assiaa$ê(s)

M/O1/2024

Assi[aote(s)

Nome
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Registro Digital

FtS

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

MARCIO CAVASSA DO VALLE

Campo Grande. quinta-feiÍa, 04 de ianeiÍo de 2024

&$c
Junta Comêrcial do Eíado dô Mato Grosso do Sul
Cêrtlfico íegistro sob o nô 54201716580 €m O4lO1l2O24 da Empra§ CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTOA, CNPJ 53386818000 199 ê pÍotocolo
240005465 - O3/01/2024. Autenticaçào: CZ|45O8D39aF7C8FFEA,+0E863C7538967í856í7. Márcio Cqvassa do Vallo - Socrctáriecoral. Para vâlilar
oate documento, ac6ssê http://www.jucom6.ma.gov.br e inÍorme no do pÍotocolo 241000.545-5 ê o código d€ 6egurençâ ul6Y Eete cópia foi

CPF

311.958.73í-15

t

E
âulenüceds dlgltslmonts e assinâda êm 11/0112024 Wr Márcio Ce\ràssâ do Valle S6cíÉ{árlo-Gôral

pá9. E/E
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNDO NOVO

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Dêpartamento da Receita Tributária Municipal

ALVARA DE LTCENçA PROVTSORTA

Logradouro:

Complemento:

Baino:

Cidade:

JOSE LUNARDI Número

CEP:

265

79980-000

UN/VERS/TÁRlO

Mundo Novo UF
^,ís

Cnae Descrição

8630502 Atividade médica ambulatoíal com recursos para rêâlização de examos complementares

Estabelecímento autorizado a exercer a atividade suptd por pedodo, a critétio dd Admiaistração Pt)blica

Emitido em: 11/01/2024 VALIDO ATE 30/03/2024

MUNDO NOVO -MS, Í í de Janêiro de 2024'

de
Ponatia no 030n020

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL
TÀo 2021/2021 Av. Campo G.aide, 529 - Fone (067) 317+3631 - (067) 3171-1163 WhatsApp) - CEP 79.980-(t00 - CNPJ 03.711.683/0001-26

CLINICA MEDIQA CREPUSCULI LTDA

NOME FANTASTA: CLINICA MEDICA CREPUSCULI

CNPJ: 53.366.818/0001-99

INCRIÇÀO MUNICIPAL: 4324

NORMAL 07:00 -'1 1 :00 13:00 -17:00

4^lt

c



FLS

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrstarla da Rêcolta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEoERAIS E À DMDA
ATIVA OA UNúO

Nome: CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA
CNPJ: 53.366.818J0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 6 inscrsver quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam p€ndências em seu nome, rêlaüvas a créditos tributários administrados pela Secretâria
da Receita Federal do Brasíl (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http:/irb.gov.bÊ ou <http://www.pgrh.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 16:10:35 do dia 1110112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0910712024.
código de conúole da csrtidão: 8088.090F.3C8E.470E
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

,h t)

Esta certidáo é válida pera o estabelecimênto matriz ê suas filiais e, no caso de entê fêderativo, pârâ
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusivê as contribuigões sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do arl l1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 199'1.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO STJL
SECRETARIA DE ESTÂDO DE FAZEI\DA
PROCURÀDORIA-GERAL DO ESTÁDO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS NíTI.I 030368/2024

CNPJ: 53-366. 8.18,/0007-99

Certifico que, verificando os regisLros rêlaLivos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data. não
constam dividas decoxrentes de créditos tributários constituidos e dêbitos
não tributários, j-nscritos ou não eÍn divida ativa, pendentes de pagamento,
e nem pêndências de obrigaÇões acessórias e cadastrais, de rêsponsabi l idade
da pesso fÍslca ou juridica acima indicada.

Fica ressalvado o dirêiLo de o Estado de Mato Grossô do Sul apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditôs tributários e não tributários
anteriores e posteriores, inclusive no período conpreendido nesta certidâo.

O número do CPF/CNPJ acima indlcado corresponde ao número informado, sob
a responsabi I idadê do próprio soficitant.e da cert.idão, circunstância gue
torna necessária a sua conferênc*a pelô destinatár:io da certidão-

FL

Esta certidâo re fere-se
Secretaria de Estado de Faz

.do contli.buinte do ânbito da
ria-Geral do Estado -

Certj-dão expedida com b a Lei n. L.8L0, 22 de dezerúf,ro
rovado pelo Decreto no 9203, de
to n. 15.491. de 5 de agosto de

dê 1.991; art. 1?8 do Regul
18 de setenbro de l-998, e â
2420 .

certidáo emitida às 08:38:45 horas do d:.a 12/0f/2024 (hora e data - MS).

cettidão vá1idr etÓ t.srêEt-a dirs . coatâr dâ dât! do rur eÍpêdiceo '

A autenticidade desta certidão deverá ser confirrnada na página da Se-

cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procu radoria-Ge ral
do Estado (wwr'. pge. ms . gov. br) .

e-mail: sercucob@fazendams.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

blw*

'L1 .!
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Oat,: 1210112024 11 h tn

Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Número

2072
Validade

26t02t2024

CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA CNPJ: 53366818000199

/- Aviso

I s",oébitos pendentes até a presente data.

ComprovaÉo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se resêrya o direito de cobrar débitos quê venham a ser constatados,
mesmo se referentes a perÍodos comprêêndidos nesta certidão.

lnscrição

contribuintê: 17877 - CLtNtCA MEDTCA CREPUSCULI LTOA
Endereço: Rua JOSE LUNARDI, 265 - Baino UNIVERSITARIO - CEP 79.980-000

-. 
Código de Controle

[ .*urr*rrrr* RDCl

k+d
Página 1 de 1

A validade do documênto pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inÍormado.

https:/Âvww.mundonovo.ms.gov.br

Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL MUNDO NOVO
SECRETARIA DE FINANÇAS

íMundo Novo (MS) , 12 de Janeiro de 2024

^v. 
Cúpo Crrü,2q) - CxúD

Ut úo t'lor,o {ras) - CEP ?W - Êol|.Ürôazll laa



2110212024, 1619 Consulta Regularidade do Empregâdor

Voltâr lmprimir

G,i';íá-
cAtxA EcoNôMtcA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

53.366.818/0001-99

CLINICA MEDICA CREPUSCUU LTDA

RUA JOSE LUNARDI 265 / UNIVERSITARIO / I,|UNDO NOVO / MS / 79980-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, â

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/02 /2024 a O2103/2024

Certificação Número: 202402022156383 1948600

Informação obtida em 21112/2024 16: 19: 19

A utilização deste Certificado para ôs fins prevlstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticldade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

httpsr/consultâ-crf.caixa.gov.br/consultacÍf/pages/consulüaEmpregador.jsÍ 1t1

el
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CERTIDÃO §EGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAI..HISTÀS

Nome: CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 53.366..81-8/0001-99
Certidão n" z 28'l 1946 / 2024
ExpediÇão: 12/01/2024, às 1L:30:12
Val-idade: 10/07 /2024 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLINTCÀ MEDICÀ CREPOSCULI LTDÀ (üÀIRIZ E FILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 53.366.818/0001-99, NÀo CONSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pel-as Lej,s ns.' L2,440/20LL e
L3.461 /20L'7 r € rro ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão. atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêítação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Intêrnet (http: / /www . tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlvloRtíaÇÃo IríPoRIÀlllE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j.dentificaÇão das pessoas naturei-s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deterninados em fei; ôu decorrentes
dê êxecuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, pôr
disposição leqa1, contiver força executiva.

Dúvidâs e sugestôes: cndt.ats:. j us.br bl,, Ç1



cLtNtcA MEDTCA CREPUSCT êl LTDA, portsdor do CNPJ: 53.366.8'1810001-90.

CeÉidão êxpodida€rihiitamente pela intemst, com validade de 30 dias.

FLS

FOLHA: 1/í

Munô Novo, serdra.feiÍa, 12 do ianeiÍo de 2024.

qA6
l'LJ =:-
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laolnoa 000834304
PMNJUOTdNO POD ER J UDIC IÁRIO
É.Eú-ttrI-EEEr^

TRIBUT{AL DE JUSTIçA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL

CERTIFICO que, pesquisando os rqgistEÊ de dlstíbuiçÕes de feitos cíveis, na bâse ds dados do
sistema de automação da justiça do Estado.de Malo Grosso do Sul até a dala de 1110'112024, verifrquei NADA
CONSTAR contra:

OBSERVAçÔES:

a) Os dados que servjram dê parântstÍos. para a reáfzaÉo da busca, pars fins de expedição desta certidão,
foram inseridos pslo usuário e suas cõnÍerências compête ao inteÍessado/desthatário.

b) A mnÍirmeçêo da autentioiradê dêstê documênto poderá ser fêita no prâzo máximo de 30 (fintâ) dias,
crntados â paÍtir da datâ de6ua emissáo, no sndgreço eletrônico: www.$msjus.br, dispooÍvel no menu e-Sei,
utilizendo-se o número do p€irido € o númêro da Certidáo.

0008343040

rilil]llllilr]llllPEDIDO N":

byn"

âERT'DÁO No: 7487734
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Facultad de Ciencias de la Salud
El Rector de la Universidad Sudamericana

Otorga a: EDUARDO VINIC'US CREPUSCULI DE SOUZA
El presente tÍtulo por haber aprobado todas las asignaturas y cumplido todos los requisitos de la carrera de

Medicina en el affo 2022, que le acredita como:

Médico

Dado y regis
Para el ejercicio de I

la ciudad de Pedro
os derechos y el goce.de las prerrogativas que al graíocorresponden.
Juan Caballero, República del Paraguay, a los 24 díãs del mes de noviembre delanoeI22.
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Égresado
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CFIVI
CARTEIRA PROFISSIONAL DÉ MÉDICO
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ESTADO DE MATO GFOSSO DO SUL
sEcnêTAnta Í)E €sÍÂDo oE JlrsÍtÇÂ E SEôUBANçÀ aruolrcÁ
rrtrs'r lluTo oE loÊNTlrtcÀç^o "coNÇato p€FEIFÀ'

Eduardo Vinicius Crepuscull de Souza
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FOLHA: í/1

L
't?J0112024

PODENJUOEúRIO PO D E R J U D ICIÁRI O
r.qdúlarnqr(i&o!

àERTIDÁO líe: 71891/1

0008344448

TRIBUNAL DE JUST|çA OO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO ESTADUAL
CíVEL

CERTIFICO que, pesquisando os rêgistros de dlstribuiqÕes de fêitos cívêis, nã base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mâto Grosso do Sul até a dala de 1110'112024, vermquei NADA
CONSTAR contra:

cLlNlcA MEDICA CREPUSCULT LIDA, portador do CNPJ: 53.366.8't8/000í-99

Certifico, ainda, que foram pesqyisadüs'bs ÍegÉseos dos Íeitos de todas as comarcás do Esiado,
inclusive os registrâdos no âmbito dos Juizadoa Especiais e as execüçóes fiscâis.

/t

OBSERVAÇÔES:

a) Os dados que serviÍâm de parâmetros para a realizâção da busca, pârà.fins de expediÉo desta cerlidão,
Íoram inseÍidos pslo usuário o suas @nÍerêndas compete ao interessado/destinatário,

b) A confirínaçáo da autenlicidãde deste documento pderá seÍ feita no prazo Ínáximo de 30 (trinta) dias,
contados a pa'rtir da datá de Eú eÍnissão, no endereço eletrônico: www.tjms jr.s.br, disponivel no menu e-Saj,
utilizando-se o número do pêdiõ:êío número de CeÍtidão.

Ceítidáo expedida gratuitamente pela inlemet, com validade de 30 dias.

Mundo Novo, sexta-feira, 12 de janeiro de 2024

PEDIDO N": Itlilllllllil]lill

byo" ü

0008344448
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12J0112024 0008344434

Poo€RJISrcúRIO PO D E R J U D I C IÁRt O
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO ESTADUAL
CRIMINAL. COM EXCE

PENAL REGIS

cERÍtDÁO No: 7489't 57 FOLHA: í/í

CÃO DE PROCESSoS DE ExEcUcÃo
TRADOS NO SISTEMA SEEU

OBSERVAÇÔES:

a) Os dados que serviram de parâmêtros par.a a realizaÉo da busca, para fns de expediÉo desta cêrtidão,
foram inseridos p6lo usuáío e suas ónferênciás compôte€o interessado/destinâtário.

b) Esta coÍtidão não se dêstina aos.fins previstos no art. 40, l, da Lei 10.826/03 (Estatuto do Desârmamênto).

c) A pesquisa rêalizadâ não ablaágeu procêssos d€ exscução. p€nal registrados no Sistêma Eletrônico de
Execuçáo Unificada - SEEU.

d) O presênte documento deve sêÍcomplementado pela certidão de antêcêdêãtes criminais sxtraída do Sistema
Eletrônico de Execuçáo Unmcada - SEEU.

ê) A confirmaçáo da autenticidadê. dssb do!4fênto poderá. seí fêita no plazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a paÍtir dâ data de sua emissâo, no iridg!Ço eld[Ôntco: www.tims.jus.br, disponível no menu e-Saj.
utilizando-se o númêÍo do pedido s o númêro dâ CBÍlidão.

CERTIFICO que, pesquisando os registro6 de distribuições de fêitos criminais, na base de dados
do sistema de automação da justiça do Estado dê'Mato Grosso do Sul até a dâta de '11101/2024, verifiquei
NADA CONSTAR contra:

CLINICA MEDICA CREPUSCULI LTDA, poÍtador do CNPJ: 53.3ô6.818/000í .99

Certifico, ainda, que forâm lr6-squisados os registros dôs feitos de todas as comarcas do Eslado,
inclusive dos feitos Íegisfados no âmbito dqs Juizados Especiâis.

CeÍtidão êxpôdida gratuitamêntê p6la intemet, com validade de 30 diâs.

Muúo No\ro, sextâ-fêia, 12 de janeiío de 2024

0008341134
PEDIDO N': rilliltilillllll]l f!40\'-
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 1/2024

Sollcltaçào

1
Sollcltântê

Contratação de Serviço 21t02t2024

788-9 ARLETE LATZUK

Procalro Gorado

ot2024

29 GABhIEIE SECRETARP i,I,.IIoPAL DE SAÚDE
óÍstu
13 SECRETARA MU}{ORL E SAÚDE
Folmr da pagalllanto

@NFORÍ\,IE PRESTAÇÃO E SEREVIÇOS E A FPFSEMAÇÂO DA I.IOÍA FISCAL Dêpósito bancário
Entreoa

Clas

DêscriÇão:

\r/ coNlFÀTÀÇÁO DE EMPRESÀ pÀRÀ EORNECTUENTO DE PROFTSSTONÀL MÉDICO, PÀRÀ ÀTENDÍMENTO DE CONSUTTÀS NO

pRoNTo ATENDTMENTo, cÀps E uNrDÀDE BÀsrcÀ DE sÀúDE No MUNrcrpÍo DE sÀNTÀ MÀRÍÀ Do 0EsrE/pR.

Cóarlgo l{om.
oi3589 PLANTô€S MENSAL oE 60 HoRAs

MEOICO CUNICO GERÁL PLAN TOI.I ISTÂ

0,!3573 1 A]ENDIMENTO DE.t HORAS OIARIAS NO CAPS/ 20 HORAS SEMANAL

01 MEDICO CLINICO GERAL

O,I3S74 01 AIENDIMENÍO OE 4 HORÀS DIÂRIÁS t{AS UNiDÀDE BASICA'/2o HORÁS SEiTANÂIS

O1 MEDICO CLINICO GERAL

Unld.d.
UN

Ou.nüd.d.
10.00

Unltlílo
5.700,00 57 000.00

UN

UN

10.00 9.566,87 95 664,70

10,00 9.566.67 95.666.70

TOT|I- 2{8.333,40

Eíitdo p.í ELIAN E FÁR|A ROORIGUES .Ê !rÍ.b 5633 v z1@tru4@ 1912

U)l Loto 00í
I

l

rorÂ- 6ERA 2aa-$3,r(}
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MUNtcrpro DE saNTA MARta Do oESÍE - EsTAoo Do pARANÁ

CN PJ : 95.68,í.5,1/t/000í.26

RU^ JosÉ DÊ rR^rç^ pERETRÂ, N. ro-cEp.: r5.,30-ooo, ror:rrex: ({2) 0 9861-6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerlmento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "PRESTAçÃo oE SERVIçOS DE SAÚDE DE

PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO GERAT NO ÂTúAITO DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAT INTERESSE PÚBUCO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBUCO, CONSOANTE O

DtsPoSTO NO ART. 37, tNCtSO tX, DA CONST|TU|çÃO FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO POR

TEMPO DETERMINADO' O presente processo deverá tramitar pelos setores

com petentes com v ista s:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidade, considerando a justificativa apresentada.

cujo valor Total é de RS 248.333,40 (Duzentos ê Quarenta e oito Mil Trezentos e Trinta

e Três Reais e Quarenta Centavos).

santa Maria do oeste - PR, 21 de Fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

osc

Prefeito Municipal

DELGADO
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Município de Santa Maria do Oeste - 2024

Saldo das contas de despesa

Calculado em : í5102/2024
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 20

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 15/02/2024
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FtS!!_MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5iíitl000í -26

UÂ JOSE DE FRÂrlçÁ PEREIRÂ, No 10 - CEP.: 45.2!0-000 - FONE/FAl lOa2) !aaa-12!t

N

PARECER JURIDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo

Licitatório de n" 001/2024, e lnexigibilidade de Licitação n" OO1|2O24, que visa a

soticitar a 'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE

MEDICINA CLINICO GERAL NO ÂMBITO DO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO,

coNSoANTE O DISPOSTO NO ART. 37, tNCtSO tX, DA CONSTiTU|ÇÃO

FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO" dE ACOTdO COM

especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sra.

Arlete Latzuk, MD. Secretária Municipal de Saúde, em data de 15 de fevereiro de

2024,lendo sido deferido pelo Sr. Prefeito Municipal, em 21 de Fevereiro de2024.

Consta da justificativa às fls., a sugestão de contratação

de cLiNlcA MÉDlcA CREPUSCULI LTDA., inscrita no CIVPJ 53.366.818/ON1-gg,

com sede à Rua Lunardi, no 265, Bairro Universitário, na cidade de Mundo Novo-

MS..

sugerido é:

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

facultatiYo é um ato não vincula a Pública ou os

fundamentar suas decisões ou

não estáo vinculados a conclusào exarada



Frs
ÍÚUNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ITEM DESCRTçÃO VALOR MENSAL VATOR TOTAT

04 01 - Médico Clinico Geral

Plantonista. 1- Plantão Mensal de 60
(Sessenta) horas

RS 5.700,00 (Cinco

Mil e Setecentos

Rea is).

Rs s7.000,00
(Cinquenta e Sete Mil
Reais).

07 01 - Médico Clinico
Atendimento de 4 (Quatro)

diárias no CAPS/2O (Vinte)
semanal.

Gera I

horas
horas

RS 9.566,67 (Nove

Mil Quinhentos e

Sessenta e Seis Reais

e Sessenta e Sete

Centavos).

Rs 9s.666,70
(Noventa e Cinco Mil
Seiscentos e Sessenta

e Seis Mil e Setenta
Centavos).

08 01 - Médico Clinico Geral,

Atendimento de 4 (Quatro) horas

diárias nas Unidades Básica/20
(Vinte) horas semanal.

RS 9.566,67 (Nove

Mil Quinhentos e

Sessenta e Seis Reeis

e Sessenta e Sete

Centavos).

Rs 9s.665,70
(Noventa e Cinco Mil
Seiscentos e Sessenta

e Seis Mil e Setenta

Centavos).

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 74,

inciso lV, da Lei 14.13312021 .

Concluso paÍa o despacho do

Chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data de

21 de Fevereiro de 2023, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a

qual informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária paÊ lazeÍ

face às obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos

autos.

O instituto do credenciamento, portanto, pode ser utilizado,

de forma complementar, para suprir eventual demanda reprimida de serviço de

saúde, há que se considera, entretanto, que o credenciamento deve atender aos

diversos princÍpios da adminishação pública, especialmente no que tange à

legalidade, impessoalidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa

suma, para a contrataçáo de serviços de saúde, nas situaçôes de aus

uA JO3E OE aiÂNç^ PEREIiA, Nr r0 - CEP.; 41,2,0-000 - FONa/tAx: (0ar) la44-1234



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

Fts g-1_

U^ JOSE 0E FiAr{çA PEnÉlRA, Nr l0 - CEP.:11.230-000 - FO E/FAX: (Oa2, aaaa.12tt

competição, onde o credenciamento é adequado, não precisa a Administração

realizar licitaçáo, pois todos os interêssados aptos serâo aproveitados.

Tal situação, sob um certo ângulo, configura inexigibilidade

de licitação, amparada no art. 74 da Lei n' 14.13312021.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposiçÕes constantes no art. 74, lnciso

lV, da Lei de Licitaçoes (Lei 14.133t21), que dispõe; 'A,'t" 74.- É inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: lnciso lV-

oôjeÍos que devam ou possarr? ser contratados por meio de credenciamento;"

Sendo assim, após o presente Parecer, restrito aos

aspectos juridicos, abstendo, obviamente, da apreciaçáo quanto à conveniência e

oportunidade da contrataçâo e tendo em conta que a responsabilidade pelas

informaçÕes prestadas compete integralmente à Secretaria requisitante, esta

Assessoria, opina, desde que observadas as considerações ora expendidas, pelo

regular prosseguimento do expediente, com a consequente publicação conforme

preconiza o art. 26 da Lei de Licitações.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 21 de Fevereto 2024

E

r Jurídico



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PA RAN Á

CNPJ : 95-68/a-54,4/000í -26

ilJA JOSE OE FRAIrçA PERETRÀ, r t0. CEP.: !t.230,000 FOIE/fAX: (0a2' !6aa.12ra

GABINETE DO PREFEITO

Ref.: PROCESSO N.e 00U2024
tNEXTGTBTUDADE DE UC|TAçÃO N.e OO1/2024

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a INEXIGIBILIDADE DE

tlClTAçÃO, para a contratação da Empresa CtlNlCA MEDICA CREPUSCUTI LTDA, inscrita no

CNPJ sob n.s 53.366.818/0001-99, estabelecida à Rua José Lunardi,265, Bairro Universitário,

Município de Mundo Novo - MS, para a "PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE DE

PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO GERAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO, DISPENSADO O CONCURSO PÚ8LICO, CONSOANTE O

DrsPosTo No ART. 37, tNCtSO rX, DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO pOn

TEMPO DETERMINADO".

Assim, com base no Art. 74, inciso lV da Lei n.p 14.L33/2O27, RATIFICO A
TNEXTGTBTUDADE DE LTCTTAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Fevereiro de 2024.

OSCAR DETGADO

PreÍeito Municipal

rLs t1 t't

DESPACHO DE RATTFtCAçÃO DE TNEXtGtBILtDADE
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.544/0001.26

auÂ Jo3€ oE FRÂr{Ç^ PÉRErRÁ, N. r0 - CÊP.: aa.2r0.0oo - ;oNE/F^x: (oar) saar'í234

REFERENTE: Processo Licitatório n.e OOU2O24

lnexigibilidade de Licitação np 001/2024

oBJETO: "PREÍAçÃO DE SERVTçOS DE SAÚOE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO

GERAT NO ÂUAITO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPOúRIA DE EXCEPCIONAT INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO

o coNcuRso PÚBuco, coNsoANTE o DrsPosro No ART. 37, INCISO lX, DA CONSTITUIçÃO

FEDERAI, PARA CONTRATAçÃO EON TTUTO DETERMINADO".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob ne.

95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de

Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: CtlNlCA MEDICA CREPUSCUTI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 53.356.818/0001-

99, estabelecida à Rua José Lunardi,265, Bairro Universitário, MunicÍpio de Mundo Novo - MS.

De acordo com o disposto no artigo 74, inciso lV, da Lei Federal ne

14.13312021, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação

ns 001/2024.

Santa Maria do Oeste,21 de Fevereiro de 2024.

DELGADO

DESCRTçÃO VATOR MENSAL VALOR TOTAT

04 01 - Médico clinico Geral
Plantonista. 1- Plantão Mensal de 60
(Sessenta) horas

RS 5.700,00 (Cinco

Mil e Setecentos
Reais).

Rs 57.000,00
(Cinquenta e Sete Mil
Reais).

o7 01 - Médico Clinico Geral

Atendimento de 4 (Quatro) horas

diárias no CAPS/2O (Vinte) horas

Semanal.

Rs 9.s66,67 (Nove

Mil Quinhentos e

Sessenta e Seis Reais

e Sessenta e Sete

Centavos).

Rs 9s.656,70
(Noventa e Cinco Mil
Seiscentos e Sessenta

e Seis Mil e Setenta

Centavos).

08 RS 9.s66,67 (Nove

Mil Quinhentos e

Sessenta e Seis Reais

e Sessenta e Sete

Centavos).

Rs 9s.666,70
(Noventa e Cinco Mil
Seiscentos e Sessenta

e Seis Mil e Setenta
Centavos).

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBITIDADE

ITEM

01 - Médico Clinico Geral,
Atendimento de 4 (Quatro) horas
diárias nes Unidedes Básice/20
(Vinte) horas semanal.



2210212024.08:00 Prefeitura l\,4unicipal de Santa Maria do Oestê

q6

Ret: PROCESSO N." 0iJlt2024
TNEXIGIBTLIDADE DD LICTTAÇÁO N." 001/2024

Nos termos do Parecer da Assessoda Juridica, declaro a INEXIGIBIIIDÀDE Df, LICITAÇ,\O, paÍa a contrataçào da Empresa CLINICÀ
MEDTCA CREPUSCULI LTDÀ. inscrita no CNPJ sob n.' 53.366.818/0001-99, estlbelecida à Ruâ José Lunardi, 2ó5. Bâirro Universitário.
Município de Mundo Novo - MS, para a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SÁÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDTCINA CLINICO
GERAL NO ÂMSTTO OO MUMCÍPIO DE SANTA MAR]A DO OESTE,.PR. PAR{ ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA T'E

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSÀDO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOA\TE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO
IX. DÀ CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PÀRÁ CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINÂDO".
Assim, com base no An. 74, inciso Iv da Lei n.' l4.l13/:021, RATIFICO A tNEXICIBILIDADE DE LICITAÇÁo.

Publique-se

Santâ Maria do Oeste Pr. 2l de Fevereiro de 2024

,BINf,TE DO PREFEITO

DESPACHO DE RÁTIFICAÇÂO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n." 001/2024
Inexigibilidade de Liciução n" 001/2024

OBJETO: 'PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE SÂÚDE DE PROFISSIONAIS DE NIEDICINA CLINICO GERAL NO ÂIISNO OO
MUNICÍPIO DE SANTA I,fARIÀ DO OESTE.PR. PARA ATENDER A NECESSIDÀDE TEMPOúRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. DISPENSÂDO O CONCURSO PÚtsLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37. INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERÂL, PARA CONTRÁTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO'.

CONTRÂTANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscritâ no CNPI sob n". 95.684.5,14i0001-26, com sede administrativa na

Rua Jose de França Pereira, I0- na cidade de Santa Maria do O€ste - Pr

CONTRATÂDO: CLINICÂ MEDICA CR-EPUSCULI LTDA, inscrita no CNPJ sob n." 53.366.818/0001-99, estab€lecida à Ruâ Jos€ Lunardi,
265, Bairro Universitário, Muíicipio de Mundo Novo - MS.

ESTADO DO PARANÁ
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

De acordo com o disposto no artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n' 14.133/2021. DECLARO RÂTIFICADO o Processo Adminisbativo de

lnexigibilidade de Licitação n'001/2024.

Santa Maria do Oeste. 2l de Feverciro de 2024

OSCÁR DELG.ADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identificador:B I B4949E
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CABINETE DO PREFEITO DESPACHO DE RÁTIFICAÇÂO DE INEXICIBILIDADE

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal



2210212024, 15:40 Mural de Licitaçôes Municipais

FLS

TCEPR

Detalhes prôcesso licitatório

Entidade Êxecutora DO OEÍE

Ano+ 2024 ,

No licitâção/dispensâ/inêxigibilidade*

l'1odâlidade* processo Inexigibil idade

Número edital/processo*

..ur.o5 prov.nl.nt.5 d. org.nlrmo3 lÍtêrnâclon.lr/nultll.t.ràli dc .rédlto
Institüição Finôncêira :

Contrato de Emprésümo

kna.

Valtêr

Diduli

DescÍição Resumida do Objeto* pRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE SÂúDE DE pRORSSIONAIS DE N4EDICINA

CUNICO GERÂL NO ÂMBIIO DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESIE-PR,

PARA AIENDER A NECESSIDADE ÍEMPOúRN DE EXCErcIONAL INTERESSE

púBuco, DrspENsqDo o coNcljRso úBuco, coNsoaNTE o DrspoÍo No

Preço máximo/Referência de preço - 248,333,40

R$-

Dâtô Publicacão Termo râUfic".ã. ,;;r,;"r,
t. ._.._.,. l

Data de Lançamento do Edibl

Data da Aberhrra das Propostas l

Há itens exclusivoG para EPP/ME?

Há cota de participaÉo pârá EPP/ME?

Trata-se dê obra com exigência de sukonfataÉo de EPP/ME?

Há prioridôde pôra aquisições de microehpresas regionais ou locais?

Dâtâ Câncêlâmento

https://seNicos.tce.prgovbr/TCEPRyMunicipal/aml/DetalhesprocêssoCompra.aspx
111

1

Dotado Orçamenhirla* 1300310301100120803390390000

Percentual de paÉicipação: 
O,OO

CPF: 33r$68903 (loqgUü
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.5'l'l/0001.26

PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da análise juridica, quanto a

REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO N' Oo',l/2024, elaborado na

Modalidade lnexigibilidade n" 00í12024, apresentado pela Secretaria de

Administraçâo, por sua Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em fase de

Homologação de procedimento para a "PRESTAÇÃO DE SERVIçoS DE SAÚDE

DE PROF]SSIONAIS DE MEDICINA, CLíNICO GERAL NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR., PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,

CONSOANTE O DISPOSTO NO ART.37,INCISO IX, DA CARTA MAGNA, PARA

A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO,"

A Revogação deve-se ao fato o referido Procedimento Licitatório

teria como base o Procedimento de Chamamento Público anterior ainda regido pela

Lei 8.666/93.

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer:

Primeiramente, cumpre mencionar que o art. 71, ll, da lei

Federal n' 14.133121, assim dispõe: 'Atl.71.- Encerradas as fases de julgamento

e habilitação, e exaurtdos os recursos administrativos, o processo licitatório

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: ll- revogar a licitação por

motivo de conveniência e oportunidade. "
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CNPJ : 95.58,t.5iíit/000í -26
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Nos termos da norma supracitada, tem-se que o edital configura

"lai intema" de cada licitação levada a cabo pela Administraçâo, impondo-se

observância de suas regras tanto o Poder Público quanto aos licitantes, nada

podendo ser exigido, aeeito ou permitido além ou aquém de suas cláusulas e

condições.

Em se ferindo o Princípio da lsonomia e da Legalidade, opina

esta Assessoria à Administração pela REVOGAçÃO do referido Procedimento

Licitatório em virtude dos argumentos expendidos.

Devolvo à Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçâo, para

que sejam observadas as retificaçÕes no Edital e providências necessárias e legais.

S.ttl.J. É o Parecer.

Santa Maria 23 de Fevereiro de 2024.

K

)
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SÚMUIA: Revoga Processo Licitatório n.e

OOI/2O24, na Modalidade INEXIGIBILIDADE

n.e 001/2024 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal t4.L33/2O2t, com base no

art. 71, ll, considerando a necessidade de abertura de novo Credenciamento.

DECRETA:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 28 de Fevereiro de 2024.

ÍúuNtctpto DE sÂNTA ÍúARtA Do oEsrE - EsrAoo oo paRANÁ

DECRETO N.e 01212024

Art. 1.e: Fica REVOGADO, na sua totalidade o Procedimento Licitatório

n.s OOll2O24, realizado na Modalidade INEXIGIBILIDADE n.e OO!2024, que tinha por

ObJEtiVO A ..CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA

CLINICO GERAL NO ÂTT,IS|TO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,

DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX

DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO eOn rrn4RO DETERMTNADO".

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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Detalhes processo licitatório

rntiaaae exedrton llN161Çjl6 eq;.Ía MARIA DO OESTE

Â,o_ l;r_
No [dtàçáo/dispensa/inextgtbfltdade. l; 

---

Modalidôde. 
I 
pr""".- l"*O,f,O.a"

Número editãl/processo'

F.cur.o. prôvênl.ntc. d. ort.nl.mô. lnt...rclon.l./multll.t.Í.1..1..rédlt
InstitukSo Financeirô

Preço máximo/Referênclô de preço - 333,40

Dâta Publicado Íermo rdtificação 2219212924

Data de Lançãmento do Edital

Oata da ,úeú/ra das Propo6tas
l

Há itens exdu§lvG pêê EPP/ME?

Há cota de partclpação pâra EPP/ME?

Trata-se de obra com exigêncjô de subcooffição de EPP/ME?

Há priorldôde parô ôqúislçôês de micrÉmpresas reghnais ou locais?

Data Càncelamento 2810212024

Dotação Or9rnentíriai 1300310101100120803390390000

L
ContEto ft EmpÍÉstiÍD I

la.r

Vollar

Mülr

Pêrcêntuâl de pâticipâção: 
O,OO

httpsJ/servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/MunicipaUaml/DetalhesProcêssocompra.aspx 111

CPr: 331836S903 (!agout)

Oes.rição R6umida do Obretor PRESTASO DE SERVIçOS DE SÂúDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINÁ i
CUNTCO GERAL NO ÂMBITO DO MUNIdPIO DÊ SAI{TA MARIÂ DO O6IE.PR, I
PARÁ ATENDER A NECESSIDAOE TEMPOúRTA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

úeuco, otspEr,tscDo o coNclJRso úBuco, coNsoÂNrE o olspoÍo No ;
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE FtS}L

LICITÀÇÀO
DECRETO N.'OI2/202' SÚMULA: REVOCA PROCESSO LTCITATôRIO
N,'0OI,2024, NA MOI'ALIDADf, INEXIGIBILIDADE N.'OOI/2024 E DA

OUTRÀS PROVIDôNCIAS.

DECRET-A.:

Art. 1.": Fica REVOGADO, na suâ totalidade o Procedimento
Licitatório n.o 001/2024, realizado na Modalidade
INEXIGIBILIDADE n." 001/2024, que tinha por objetivo a
..CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE SAUDE DE
PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO GERAL NO
ÂNaetto Do ML.rNICIpto DE SANTA MARIA Do oESTE
_ PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. DISPENSADO
O CONCURSO PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ART. 37. INCISO IX DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL.
PARA CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO".

Art 2": Este decr€to entra em úgor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em 28 de Fevereiro de 2024.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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0 Prefeito Municipal de SÀNT.{ MÁRIA DO OESTE -
Estado do Paraná. no uso de suas atÍibuições legais e de
acordo com a Lei Federal 14.133/202f, com base no art.7l,
II. considerando a necessidade de abertura de novo
Credenciam€nto.


